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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Título VIII – Da Ordem Social

Capítulo I
(...)
Seção III

Da Previdência Social

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e
de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá,
nos termos da lei, a:
(...)
§ 7.º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas
as seguintes condições:
I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco
anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.
(...)

LEI N.º 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

(...)
Capítulo III

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO
Seção I

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e

Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada
mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário de contribuição mensal, de forma
não cumulativa, observado o disposto no artigo 28, de acordo com a seguinte tabela:

Salário de contribuição R$
Alíquota para fins de
recolhimento ao INSS

até 1.247,11 8%

de 1.247,12 até 2.078,52 9%

de 2.078,53 até 4.157,05 11%

(...)
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Capítulo IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no artigo
23, é de:
I – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas
a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Em face do acima disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Seguridade Social, bem como considerando os

contemporâneos debates a respeito dos problemas que afligem o sistema previdenciário brasileiro, elabore minuta de emenda à

Constituição, devidamente justificada, visando à minimização do aprofundamento do déficit do regime geral de previdência social.

Na justificação, além de abordar os aspectos relacionados ao texto constitucional — tempo de contribuição para a previdência social

[valor: 15,00 pontos] e idade mínima para aposentadoria [valor: 15,00 pontos] —, mencione também a necessidade de futura

alteração das alíquotas de contribuição dos segurados [valor: 7,50 pontos] e de contribuição patronal [valor: 7,50 pontos], previstas

na Lei Orgânica da Seguridade Social.  

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

ESTADO DE YYYYYYY

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.° XX.XXX

AUTORA Deputada ZZ

Art. 1.° Na conformação do Sistema Único de Assistência Social, os Conselhos de Assistência Social

passam a ter caráter consultivo e composição paritária, com 50% dos representantes da sociedade civil,

usuários ou organizações de usuários, entidades e organizações de assistência social, trabalhadores do

setor e 50% de representantes do governo. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Redija um voto em parecer pela rejeição da proposição apresentada, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos:

< assistência social como direito social; [valor: 12,00 pontos]

< caráter descentralizado da política de assistência social; [valor: 12,00 pontos]

< participação e controle social na política de assistência social, considerando a Constituição Federal de 1988 e legislação

subsequente referente a essa política. [valor: 21,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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